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SICA DO CONSELHO ESTADUAL 
de 2019. 

CEg> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEEICEB N. 239, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre a rerratificação da Res. CEE/CEB N. 
603, de 11 de outubro de 2017, da Faculdade e 
Colégio Suldamérica — Aparecida de Goiânia/GO, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 201900001003296, 

RESOLVE 

Art. 1° - Retificar o Art. 10  da Resolução CEE/CEB N. 603, de 11 de outubro 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° - Recredenciar a Faculdade e Colégio Suldamérica, mantida por Wilker Moreira de 
Souza EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N. 31.531.152/0001-44, localizada na Rua Paraguassu, 
S/N, Qd. 109, Lt 14, Setor Ocidente da Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, para ministrar 
a educação básica, até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2° - Ratificar os demais artigos da Resolução CEE/CEB N. 603, de 11 de 
outubro de 2017. 

Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
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